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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 135/2012
de 8 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção n.º 184 sobre a Segurança e a 
Saúde na Agricultura, adotada pela Conferência Geral da 
Organização Internacional do Trabalho, na sua 89.ª Sessão, 
realizada em Genebra em 21 de junho de 2001, aprovada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 109/2012, 
em 8 de junho de 2012.

Assinado em 26 de julho de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de julho de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 136/2012
de 8 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção n.º 173 Relativa à Proteção 
dos Créditos dos Trabalhadores em Caso de Insolvência 
do Empregador, adotada pela Conferência Geral da Or-
ganização Internacional do Trabalho, na sua 79.ª Sessão, 
realizada em Genebra em 23 de junho de 1992, aprovada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 110/2012, 
em 8 de junho de 2012.

Assinado em 26 de julho de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de julho de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 137/2012
de 8 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção n.º 183, Relativa à Revisão 
da Convenção (Revista) sobre a Proteção da Maternidade, 
1952, adotada pela Conferência Geral da Organização 
Internacional do Trabalho, na sua 88.ª Sessão, realizada 
em Genebra em 15 de junho de 2000, aprovada pela Re-
solução da Assembleia da República n.º 108/2012, em 
8 de junho de 2012.

Assinado em 26 de julho de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de julho de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 108/2012

Aprova a Convenção n.º 183, Relativa à Revisão da Convenção 
(Revista) sobre a Proteção da Maternidade, 1952, adotada pela 
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, na 
sua 88.a Sessão, realizada em Genebra em 15 de junho de 2000.

A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, aprovar a Convenção n.º 183, Relativa à 
Revisão da Convenção (Revista) sobre a Proteção da 
Maternidade, 1952, adotada pela Conferência Geral da 
Organização Internacional do Trabalho, na sua 88.a Ses-
são, realizada em Genebra em 15 de junho de 2000, cujo 
texto, na versão autenticada na língua inglesa assim como 
a respetiva tradução para língua portuguesa se publicam 
em anexo.

Aprovada em 8 de junho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.

CONVENTION 183 — CONVENTION CONCERNING THE REVISION 
OF THE MATERNITY PROTECTION CONVENTION (REVISED), 1952

The General Conference of the International Labour 
Organization:

Having been convened at Geneva by the Governing 
Body of the International Labour Office, and having met 
in its 88th Session on 30 May 2000; and

Noting the need to revise the Maternity Protection 
Convention (Revised), 1952, and the Maternity Protec-
tion Recommendation, 1952, in order to further promote 
equality of all women in the workforce and the health and 
safety of the mother and child, and in order to recognize 
the diversity in economic and social development of 
Members, as well as the diversity of enterprises, and the 
development of the protection of maternity in national 
law and practice; and

Noting the provisions of the Universal Declaration of 
Human Rights (1948), the United Nations Convention on 
the Elimination of All Forms of Discrimination Against 
Women (1979), the United Nations Convention on the 
Rights of the Child (1989), the Beijing Declaration and 
Platform for Action (1995), the International Labour 
Organization’s Declaration on Equality of Opportunity 
and Treatment for Women Workers (1975), the Interna-
tional Labour Organization’s Declaration on Fundamental 
Principles and Rights at Work and its Follow -up (1998), 
as well as the international labour Conventions and Re-
commendations aimed at ensuring equality of opportunity 
and treatment for men and women workers, in particular 
the Convention concerning Workers with Family Respon-
sibilities, 1981; and

Taking into account the circumstances of women 
workers and the need to provide protection for pregnancy, 
which are the shared responsibility of government and 
society; and

Having decided upon the adoption of certain proposals 
with regard to the revision of the Maternity Protection 
Convention (Revised), 1952, and Recommendation, 
1952, which is the fourth item on the agenda of the 
session; and




